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versal, assim como os processos de pré -contencioso e de 
contencioso;

c) Coordenar a intervenção do MEE no âmbito dos 
instrumentos da estratégia europeia para a economia e de 
outras iniciativas de coordenação de políticas, a nível na-
cional e europeu, apoiando a participação do representante 
do MEE na Comissão Interministerial para os Assuntos 
Europeus;

d) Coordenar a participação do MEE em organizações 
e grupos internacionais;

e) Coordenar as atividades e a representação nacional 
nas redes transeuropeias de transportes (RTE) nas áreas 
dos transportes e das telecomunicações.

Artigo 7.º
Direção de Serviços do Comércio Internacional,

das Relações Bilaterais e Multilaterais

1 — A Direção de Serviços do Comércio Internacional, 
das Relações Bilaterais e Multilaterais, abreviadamente 
designada por DSCI, assegura a coordenação horizontal do 
comércio internacional e das relações bilaterais com todos 
os serviços, organismos e entidades ou estruturas do MEE, 
constituindo -se como o ponto focal para a prossecução 
destas competências.

2 — À DSCI compete:
a) Contribuir para a definição e coordenar a posição do 

MEE no âmbito da política comercial externa, acompa-
nhando as questões relativas ao comércio internacional, 
tendo em vista a defesa dos interesses das atividades eco-
nómicas;

b) Assegurar a contribuição do MEE para a definição da 
posição nacional no âmbito do comité de política comercial 
da UE, em articulação com o MNE, nomeadamente na 
negociação de acordos de comércio livre e de acordos de 
investimento da UE e no acompanhamento de processos de 
cooperação e de diálogo económico da União com países 
e blocos terceiros;

c) Contribuir para a definição da posição portuguesa 
nas negociações multilaterais no âmbito da OMC e acom-
panhar a sua atividade corrente, bem como a de outras 
organizações internacionais em matéria de comércio 
internacional, nomeadamente a OCDE e a Conferência 
das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento 
(UNCTAD);

d) Acompanhar o relacionamento entre o comércio 
internacional e outras áreas, nomeadamente o investi-
mento, o ambiente, a concorrência e as normas sociais 
e laborais;

e) Participar na definição e acompanhar a aplicação 
dos instrumentos de política comercial comum da UE, 
nomeadamente o Sistema de Preferências Generalizadas, 
os Regulamentos Anti Dumping e Anti Subvenções e as 
salvaguardas, bem como do Regime Comum Aplicável 
às Importações de Países Terceiros, assegurando a repre-
sentação de Portugal nos respetivos comités da Comissão 
Europeia;

f) Acompanhar as questões de acesso ao mercado, parti-
cipar nos trabalhos de verificação de situações de incumpri-
mento das obrigações internacionais no domínio comercial 
por parte de parceiros comerciais da UE e acompanhar a 
aplicação dos instrumentos de defesa comercial por ter-
ceiros países que vise empresas europeias, assegurando a 
representação de Portugal no Comité Consultivo de Acesso 
ao Mercado;

g) Contribuir para a avaliação do impacto das medidas 
de política comercial sobre a economia portuguesa;

h) Coordenar e dinamizar, em colaboração com os or-
ganismos e entidades do MEE, a definição e execução da 
política externa portuguesa em matéria económica e da 
vertente económica da política das relações externas da UE;

i) Coordenar e dinamizar a participação do MEE nos 
processos de negociação e diálogo na vertente do rela-
cionamento económico bilateral de Portugal com países 
terceiros, assegurando a preparação da sua participação em 
cimeiras, comissões mistas e outras reuniões promovidas 
neste âmbito;

j) Coordenar o contributo do MEE para a definição e 
execução da política de cooperação;

k) Promover e participar, em articulação com outras 
entidades, na promoção de um ambiente favorável à in-
ternacionalização das empresas portuguesas;

I) Apoiar a participação do representante do MEE na 
Comissão Interministerial para a Cooperação.

Artigo 8.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
DGAE é fixado em 15.

Artigo 9.º
Norma transitória

Na sequência do estabelecido no artigo 11.º do Decreto 
Regulamentar n.º 42/2012, de 22 de maio, compete à DSI 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos de con-
trapartidas ou de cooperação industrial celebrados entre o 
Estado Português e os fornecedores de material de defesa, 
no âmbito de programas de aquisição de equipamentos e 
sistemas de defesa.

Artigo 10.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 534/2007, de 30 de abril, 
e 565/2007, de 30 de abril.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 21 de setembro de 2012.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar. — O Ministro da Economia e do Emprego, 
Álvaro Santos Pereira. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 146/2012
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 12 de dezembro de 2011, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas na sua qualidade de depositário notificou ter a Re-
pública Federativa do Brasil ratificado, em 12 de dezembro 
de 2011, o Acordo sobre os Privilégios e Imunidades do 
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Tribunal Penal Internacional, adotado em Nova Iorque em 
9 de setembro de 2002.

Tradução

O Acordo entrará em vigor para o Brasil no dia 11 de ja-
neiro de 2012, em conformidade com o n.º 2 do artigo 35.º, 
segundo o qual:

«Para cada Estado que ratifique, aceite, aprove o presente 
Acordo ou a ele adira depois de ter sido depositado o décimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
o Acordo entra em vigor no trigésimo dia seguinte à data 
do depósito junto do Secretário -Geral do respetivo instru-
mento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.»

A República Portuguesa é Parte no mesmo Acordo, 
o qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 42/2007 e ratificado pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.º 92/2007, ambos publicados 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 174, de 10 de 
setembro de 2007.

O instrumento de ratificação foi depositado em 3 de ou-
tubro de 2007, estando este Acordo em vigor para a Repú-
blica Portuguesa desde 2 de novembro de 2007, conforme 
o Aviso n.º 18/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 18, de 25 de janeiro de 2008.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de agosto de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 




